

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá

PORTARIA 7/2024 - PR/AP/DE/AP/PLENARIO/AP/CRMV-AP/SISTEMA, de 21 de fevereiro de 2024

Designa a Comissão Permanente de Licitação (CPL) e a
Equipe de Apoio do CRMV-AP e fixa a remuneração pelo
exercício da Função Gratificada de Comissão. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ -A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ -

CRMV-APCRMV-AP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 da Lei 5.517, de 1968 e art. 11, do Regimento

Interno Padrão dos CRMVs, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando o disposto na Lei nº 14.133/21;

R E S O L V ER E S O L V E :

Art. 1º Designar para a Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio os seguintes empregados: 

I - Jean Farias Feitoza (matrícula CRMV-AP nº 18) - Presidente/Agente de Contratação; 

II - Wellington Leite do Nascimento (matrícula CRMV-AP nº 22) - Membro da equipe de apoio; 

III - Josiane Borges dos Santos (matrícula CRMV-AP nº 24) - Membro da equipe de apoio.

Parágrafo único.Parágrafo único. O empregado Wellington Leite do Nascimento subsHtui o Presidente da Comissão/Agente de
Contratação na sua ausência ou impedimento. 

Art. 2º Os membros da Comissão Permanente de Licitação farão jus a graHficação por exercício de função
graHficada no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
revoga disposições em contrário. 

Art. 3º A graHficação por exercício de Comissão Permanente de Licitação não será cumulada com nenhuma outra
gratificação, nem com a remuneração de emprego em provimento comissionado. 

Parágrafo único. Parágrafo único. O membro da Comissão Permanente de Licitação que acumular o exercício das atribuições desta
Comissão com o exercício de outra função graHficada poderá optar por receber os valores referentes a uma ou
outra gratificação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê ciência aos interessados.

Méd. Vet. Rackel BarrosoMéd. Vet. Rackel Barroso
Presidente do CRMV-AP
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